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PRORROGAÇÃO DA ENTRADA EM VIGOR
DA PORTARIA COANA Nº 133/2023

1º Agosto

de 2024

NADA MUDA
Requerimentos NOVOS 
analisados com base na 
PORTARIA COANA Nº 133/2023

Proposta Aprovada pelo Fórum Consultivo:

MUDANÇA
Requerimentos EM ESTOQUE 
serão analisados com base na 
PORTARIA COANA Nº 77/2020

1º Janeiro
de 2025

MUDANÇA
Monitoramento dos intervenientes 
JÁ CERTIFICADOS com base na 
PORTARIA COANA Nº 133/2023

VANTAGENS:
▪ Segurança jurídica aos +270 requerimentos em estoque – analisados 

com base na legislação da data do envio do requerimento

▪ Sistema OEA já estará apto a receber as novas evidências

▪ O monitoramento durante 2024 será ainda feito com base na 
Portaria Coana nº 77/2020

Exigência da Portaria Coana nº 133/2023 para:
▪ Análise dos requerimentos em estoque
▪ Novos requerimentos
▪ Monitoramento dos intervenientes já certificados

Como é hoje:



OEA-Integrado



OEA-INTEGRADO ANVISA

NORMAS:
Portaria Conjunta RFB/Anvisa nº 400 de 2024
RDC nº 845/2024

BENEFÍCIOS:
Redução na seleção de cargas para inspeção
Prioridade na análise de processos de importação
Prioridade na inspeção de cargas selecionadas
Designação de um ponto de contato na Anvisa

REQUISITOS:
Ser certificado como OEA Conformidade e Segurança 
Atuar como importadores diretos



OEA-INTEGRADO ANVISA

ENTRADA EM OPERAÇÃO:

26 DE MAIO
Acesse o treinamento: 

TREINAMENTO MINISTRADO PELA ANVISA:

20 DE MAIO
10-11h



Cargos Sensíveis



Quem são as pessoas
que ocupam cargos 

sensíveis?



CARGOS SENSÍVEISCARGOS SENSÍVEIS

Não existe receita pronta

Análise precisa envolver  
gerenciamento de riscos

Em regra, são os cargos que 
possuem acesso à carga ou 
às informações da carga



CARGOS SENSÍVEIS

Quais são os RISCOS que o OEA deve mitigar?

Riscos de contaminação das suas cargas lícitas 
por drogas e outros materiais proibidos

Risco das informações sobre as mercadorias 
estarem divergentes da realidade



Fonte: UNODC 

ROTAS DO TRÁFICO DE 
DROGAS NO BRASIL



ROTAS INTERNACIONAIS 
DO TRÁFICO DE COCAÍNA E 

MACONHA – 2010-2022

Fonte: Report UNODC_2023



CONSUMO DE DROGAS 

Fonte: Report UNODC_2023

296 milhões de pessoas (2021) 
5,8% da população mundial

Aumento no consumo de 
drogas de 23% em 10 anos

Cannabis é a droga mais 
consumida no mundo

Foram detectadas 618 novas 
substâncias psicoativas em 2021

Estimativa de 2022 – total de 
1184 substâncias 

Total de 787.103 apreensões 
(mundial) entre os anos de 
2021 e 2022







Como ocorrem as 
contaminações das 
cargas dos OEA?



CONTAMINAÇÃO DAS CARGAS
▪ Destino da carga
▪ Se há espaço no container
▪ Meio de transporte, rota, paradas, número do lacre
▪ Localização no pátio e no empilhamento



ESTATÍSTICA DOS LUGARES ONDE MAIS 
SE OCULTAM MATERIAIS ILÍCITOS

WEBINAR AES - YouTube

19%

21%
14%

ENTRE AS 
CARGAS

NA CARGA
1% NO MOTOR

NO PISO7% NA 5ª RODA 8% NAS RODAS

11% NO TETO

8% NAS PAREDES
LATERAIS

https://www.youtube.com/watch?v=vJV2uszQqD8


RIP ON / RIP OFF: quando a carga é contaminada com a inserção de drogas ou outra mercadoria ilícita sem o conhecimento do exportador da carga lícita

OCULTAÇÃO: falta a definição

VULNERABILIDADES
1. Contaminação entre as Cargas

Principal Método: RIP ON / RIP OFF: 
quando a carga é contaminada com inserção de drogas ou outra mercadoria 
ilícita sem o conhecimento do exportador da carga lícita



2. Contaminação na carga

VULNERABILIDADES         



2. Contaminação na carga

VULNERABILIDADES         



FUNDO FALSO  

FLATRACK

FUNDO FALSO

VULNERABILIDADES         
3. Contaminação do Piso



FUNDO FALSO  

FLATRACK

3. Contaminação do Piso

VULNERABILIDADES         

FUNDO FALSO  

FLATRACK



FUNDO FALSO TETO

VULNERABILIDADES         
4.  Contaminação do Teto:



CLONE

CLONE
ORIGINAL

VULNERABILIDADES
3. Lacres Clonados



DEPOT
EXPORTADOR

CHEIO

TERMINAL

CHEIO
ORIG

DROGA INSERIDADROGA INSERIDA

VAZIO

MOTORISTA COOPTADO

VAZIO

MOTORISTA COOPTADO



VULNERABILIDADES
4. Parafusos Sextavados
Possibilita abertura sem rompimento de lacre



▪ NÃO FORNEÇA informações relativas às cargas a pessoas 
estranhas ao processo

▪ JAMAIS compartilhe seu certificado digital ou senhas

▪ Comunique as suspeitas IMEDIATAMENTE seu ponto 
de contato OEA

FAÇA SUA PARTE!!



CARGOS SENSÍVEIS
OEA-SEGURANÇA



CARGOS SENSÍVEIS
OEA-SEGURANÇA

Devem ser considerados sensíveis os cargos que:

Tenham acesso direto à carga ou 
áreas de armazenamento de cargas01



CARGOS SENSÍVEIS
OEA-SEGURANÇA

Devem ser considerados sensíveis os cargos que:

Tenham acesso às informações sobre a 
carga02



CARGOS SENSÍVEIS
OEA-SEGURANÇA

Devem ser considerados sensíveis os cargos que:

Tenham acesso aos dados pessoais dos 
funcionários definidos como cargos sensíveis03



CARGOS SENSÍVEIS
OEA-SEGURANÇA

Devem ser considerados sensíveis os cargos que:

Exerçam atividades relacionadas ao 
cumprimento dos critérios do Programa OEA. 04



CARGOS SENSÍVEIS
OEA-CONFORMIDADE



CARGOS SENSÍVEIS
OEA-CONFORMIDADE

Devem ser considerados sensíveis os cargos que:

Têm acesso direto à documentação que 
instrui a declaração (Exportação/Importação)01



CARGOS SENSÍVEIS
OEA-CONFORMIDADE

Devem ser considerados sensíveis os cargos que:

Têm acesso às informações sobre a carga 
e mercadoria02



CARGOS SENSÍVEIS
OEA-CONFORMIDADE

Devem ser considerados sensíveis os cargos que:

Têm acesso à dados pessoais de funcionários 
definidos como cargos sensíveis03



CARGOS SENSÍVEIS
OEA-CONFORMIDADE

Devem ser considerados sensíveis os cargos que:

Exerçam atividades relacionadas ao 
cumprimento dos critérios do Programa OEA04



CARGOS SENSÍVEIS
OEA-SEGURANÇA E

CONFORMIDADE
Inserir a nomenclatura com Cargo Sensível 
sem especificar o Programa OEA01

ERROS MAIS COMUNS

Definir todos os cargos como sensíveis, 
mas detalhar os fatores de risco02

Considerar o acompanhamento de 
cargos sensíveis apenas para fins de 
segurança, e não de qualificação

03



CONFERENTE DE 
MERCADORIAS

OEA-SEGURANÇA

Foco é garantir que não haja 
contaminações na carga ou 
indícios de ocultação na 
unidade de carga

OEA-CONFORMIDADE

Foco é detectar possíveis falhas no 
envio das mercadorias ou desvios 
que possam ter ocorrido no trajeto 
entre zona primária até a empresa

FOCO NA 
MERCADORIA

FOCO NA 
UNIDADE DE CARGA



CONFERENTE DE 
MERCADORIAS

0
0,5

1
1,5

2
2,5

3
3,5

4
4,5

5
Acesso Lógico

Acesso Físico

Segurança da Carga

Informação PessoalRegulatório

Ambiental

Segurança Trabalho



MAPEAMENTO NÃO É
GERENCIAMENTO DE RISCO!



DESVIOS:
•Atualização cadastral
•Externalização de Riquezas
•Mudanças de Comportamento

ACOMPANHAMENTO DOS 
CARGOS SENSÍVEIS

QUALIFICAÇÃO:
•Treinamentos focados no risco relacionado
•Acompanhamento de performance dos riscos 
relacionados

OUTRAS FERRAMENTAS:
• Canal de comunicação interno para denúncias anônimas
•Periodicidade da avaliação proporcional ao nível de risco 
do cargo



MOTIVOS DE 
INDEFERIMENTO DE 2023

Ação de Comunicação



MOTIVOS DE ARQUIVAMENTO DE 2023

TODOS OS INTERVENIENTES

0% 10% 20% 30% 40% 50% 60% 70% 80% 90% 100%

1.3. Cumprimento dos requisitos de regularidade fiscal (CND)

1.4. Inscrição no CNPJ e recolhimento de tributos federais há mais de 24 (vinte e quatro) meses

1.5. Atuação como interveniente em atividade passível de certificação como OEA por, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
meses

1.2. Adesão à sistemática de apresentação de Escrituração Contábil Digital (ECD)

Arquivamentos (todos os intervenientes)



MOTIVOS DE INDEFERIMENTO DE 2023

IMPORTADOR EXPORTADOR

0% 10% 20% 30% 40% 50% 60% 70% 80% 90% 100%

2.5.1 Gerenciamento de riscos

2.2.1 Registros das operações

2.1.1 Histórico de cumprimento da legislação aduaneira

2.4.1 Identificação de cargos sensíveis

2.4.2 Seleção de pessoal para cargos sensíveis

2.4.3 Acompanhamento de ocupantes de cargos sensíveis

2.2.3 Qualidade documental

Indeferimento Impo/Expo - Elegibilidade

0% 10% 20% 30% 40% 50% 60% 70% 80% 90% 100%

4.2.1 Classificação fiscal das mercadorias nas declarações aduaneiras

4.3.1 Operações no mercado interno

4.1.1 Descrição das mercadorias nas declarações aduaneiras

4.4.1 Base de cálculo dos tributos

4.6.1 Imunidades, benefícios fiscais e suspensões

4.3.2 Importações por encomenda ou por conta e ordem

4.7.1 Qualificação profissional

4.8.1 Controle cambial

Indeferimento Impo/Expo - Conformidade



MOTIVOS DE INDEFERIMENTO DE 2023

IMPORTADOR EXPORTADOR

0% 10% 20% 30% 40% 50% 60% 70% 80% 90% 100%

3.1.1 Inspeção das unidades de carga e veículos

3.1.2 Emprego de dispositivos de segurança

3.1.3 Verificação da integridade da unidade de carga

3.1.5 Armazenamento de unidades de carga

3.5.1 Seleção de parceiros comerciais

3.5.2 Monitoramento de parceiros comerciais

3.1.4 Transporte da carga

3.2.1 Controle de acesso de pessoas

3.3.1 Conscientização de ameaças e identificação de vulnerabilidades

3.3.2 Treinamento em segurança da cadeia logística

3.4.1 Segurança perimetral e estruturas de separação

3.4.2 Monitoramento das instalações

3.5.3 Gestão das cadeias logísticas

Indeferimento Impo/Expo - Segurança



MOTIVOS DE INDEFERIMENTO DE 2023

OEA-S – AGENTE DE CARGA

0% 10% 20% 30% 40% 50% 60% 70% 80% 90% 100%

2.1.1 Histórico de cumprimento da legislação aduaneira

2.2.4 Informações declaradas

2.4.2 Seleção de pessoal para cargos sensíveis

2.5.1 Gerenciamento de riscos

Indeferimentos Agentes de Carga - Elegibilidade

0% 10% 20% 30% 40% 50% 60% 70% 80% 90% 100%

3.5.1 Seleção de parceiros comerciais

3.5.2 Monitoramento de parceiros comerciais

3.5.3 Gestão das cadeias logísticas

Indeferimentos Agentes de Carga - Segurança



MOTIVOS DE INDEFERIMENTO DE 2023

OEA-S – TRANSPORTADOR

0% 10% 20% 30% 40% 50% 60% 70% 80% 90% 100%

2.4.2 Seleção de pessoal para cargos sensíveis

2.4.3 Acompanhamento de ocupantes de cargos sensíveis

2.2.1 Registros das operações

Indeferimentos Transportadores - Elegibilidade

0% 10% 20% 30% 40% 50% 60% 70% 80% 90% 100%

3.1.4 Transporte da carga

3.1.1 Inspeção das unidades de carga e veículos

3.1.5 Armazenamento de unidades de carga

3.5.1 Seleção de parceiros comerciais

3.1.2 Emprego de dispositivos de segurança

3.2.1 Controle de acesso de pessoas

3.2.2 Identificação visual de pessoas

3.2.3 Detecção e remoção de pessoas não autorizadas

3.2.4 Controle de acesso de veículos

3.2.5 Controle de chaves e dispositivos de acesso

3.4.1 Segurança perimetral e estruturas de separação

3.4.2 Monitoramento das instalações

3.4.4 Iluminação das instalações

3.4.5 Estrutura das instalações e dispositivos de travamento

3.5.2 Monitoramento de parceiros comerciais

3.5.3 Gestão das cadeias logísticas

3.3.1 Conscientização de ameaças e identificação de vulnerabilidades

3.3.2 Treinamento em segurança da cadeia logística

3.3.3 Incentivo a participação em treinamentos

Indeferimentos Transportadores - Segurança



MOTIVOS DE INDEFERIMENTO DE 2023

OEA-S - DEPOSITÁRIO

0% 10% 20% 30% 40% 50% 60% 70% 80% 90% 100%

2.1.1 Histórico de cumprimento da legislação aduaneira

2.2.2 Segurança da informação

2.4.2 Seleção de pessoal para cargos sensíveis

2.4.3 Acompanhamento de ocupantes de cargos sensíveis

2.5.1 Gerenciamento de riscos

2.2.4 Informações declaradas

2.4.1 Identificação de cargos sensíveis

Indeferimentos Depositários - Elegibilidade

0% 10% 20% 30% 40% 50% 60% 70% 80% 90% 100%

3.1.1 Inspeção das unidades de carga e veículos

3.1.2 Emprego de dispositivos de segurança

3.1.3 Verificação da integridade da unidade de carga

3.1.5 Armazenamento de unidades de carga

3.2.2 Identificação visual de pessoas

3.2.4 Controle de acesso de veículos

3.3.2 Treinamento em segurança da cadeia logística

3.3.3 Incentivo a participação em treinamentos

3.4.1 Segurança perimetral e estruturas de separação

3.4.2 Monitoramento das instalações

3.5.1 Seleção de parceiros comerciais

3.5.3 Gestão das cadeias logísticas

Indeferimentos Depositários - Segurança



MOTIVOS DE INDEFERIMENTO DE 2023



PROGRAMA BRASILEIRO DE OEA
oea.df@rfb.gov.br

Obrigado!
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